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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS ARACRUZ

PORTARIA Nº 489, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
, nomeado pela CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,  Aracruzcampus

PORTARIA Nº 3272, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017, no uso de suas atribuições legais e
considerando o conteúdo do Memorando Eletrônico nº 462/2018-ARA-CGGP,

RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar o afastamento  parcial de  RAFAEL MARIN FERRO, matrícula
Programa de Pós Graduação em EngenhariaSIAPE  1983168,  para realização de curso de 

Mecânica, UNICAMP para os seguintes períodos:   e 09/02/2019 a 18/08/2019 13/02/2020 a
.12/08/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO BITTI SANTA ANNA
Diretor Geral
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